
Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios 
Rua Coronel Ferrão, 259 – Centro 
CEP: 36275-000 – Minas Gerais 

Telefax: (32) 3343-1145 
CNPJ: 18.094.870/0001-32 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 97/2017 - LEILÃO PÚBLICO Nº. 03/2017 
 
O Município de Senhora dos Remédios/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.094.870/0001-32, torna público 
para conhecimento de todos os interessados que realizará licitação na modalidade de Leilão Público 
(Aberto), tipo maior lance, com o objetivo de alienar bens móveis e sucatas inservíveis ao serviço público 
municipal conforme descrição contida no item 01 deste edital, no dia 10 de outubro de 2017 a partir das 
13:00 horas , quando os bens serão levados a hasta pública por serem inservíveis, na forma da Lei 
8.666/93. A destinação dos recursos deste leilão, obedecerá aos preceitos legalmente estabelecidos. O 
certame reger-se-á conforme se segue: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste leilão os bens móveis e sucatas inservíveis ao serviço público municipal, 
conforme tabela: 

Lote  DESCRIÇÃO Lance mínimo  
01 Iveco Daily Cirilo 55C16 - 3.0 HPI, 2008/2008 – Placa: HMN-9262 R$ 28.000,00 
02 VW Polo Sedan 1.6 Confortline, 2011/2012 – Placa: HLF - 6342 R$ 20.000,00 
03 Caminhão VW 7.90 S, 1987/1987 – Placa: KSS - 7751 R$ 12.000,00 
04 VW Kombi, 2005/2006 – Placa: HMN - 4085 R$ 10.000,00 
05 VW Gol 1.0, GIV, 2009/2010 – Placa: HLF - 1218 R$ 10.000,00 
06 VW Gol 1.0, GIV, 2013/2014 – Placa: OPT - 8397 R$ 12.000,00 
07 Micro-ônibus Marcopolo Volare A6, 2001/2001, Placa: HMM - 6416 R$ 18.000,00 
08 VW Gol 1.0 Ecomotion GIV, 2011/2012, Placa: HLF - 6341 R$ 10.000,00 
09 Fiat Palio EL 1998/1998, Placa: GMG - 9201 R$ 5.500,00 
10 Trator Agrícola New Holland 5030, 4x4, 1997 R$ 18.000,00 
11 Grade aradora CRFG Bia Baldan, hidráulica, 14 discos R$ 8.500,00 
12 Carroção agrícola, carroceria de madeira, capacidade para 3 toneladas R$ 3.000,00 
13 Chassi de grade aradora 24 discos Bia Baldan R$ 300,00 
14 Arado Santa Isabel modelo 326, 3 discos R$ 800,00 
15 Tanque resfriador de leite com misturador (completo) marca Ligia, 2000L R$ 6.000,00 
16 Tanque resfriador de leite com misturador (completo) marca Ligia, 2000L R$ 6.000,00 
17 Armário de Madeira R$ 200,00 
18 Relógio carrilhão de parede R$ 300,00 
19 Sucata de mesas e carteiras R$ 600,00 
20 Sucata de computador, impressoras e eletrônicos R$ 1.500,00 
21 03 geladeiras R$ 300,00 
22 03 máquinas de escrever R$ 200,00 
23 Sucata de parquinho infantil R$ 300,00 
24 4 mesas e um tampão R$ 100,00 

25 
03 fornos, 03 autoclaves, 02 concentrador de oxigênio, 01 purificador, 01 
máquina de lavar. 

R$ 500,00 

26 09 balanças R$ 200,00 
27 09 cadeiras para recuperação R$ 600,00 
28 05 fogões industriais, 01 fogão de 06 bocas. R$ 300,00 
29 05 arquivos de aço, 03 armários de aço, 01 mesa de aço. R$ 500,00 
30 04 macas hospitalares R$ 300,00 
31 03 bancos em MDF, 02 longarinas R$ 250,00 
32 01 armário, 01 mesa em madeira para demolição R$ 150,00 

33 

Conjunto com os seguintes itens: 01 Scanner Canon; 01 DVD Hyundai; 01 DVD 
Philips; 01 DVD Sony; 02 Notebook Positivo; 01 Notebook Acer; 01 Impressora 
HP; 01 Aparelho de som Phillips; 02 Impressora Canon; 01 Impressora Lexmark; 
01 Aparelho de fax panasonic; 02 Impressora matricial Epson LX 300; 01 
Impressora matricial Epson FX 890; 01 Impressora HP 

R$ 1.500,00 

34 Sucata de ferro (aproximadamente 2000 kg)  R$ 560,00 
 
2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 
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2.1. O leilão será realizado no Galpão de Obras, situado na Rodovia AMG 420, Km 02, Vargas, Senhora dos 
Remédios/MG, no dia 10 de outubro de 2017, com início a partir das 13:00 horas. 
 
03 – DA HABILITAÇÃO: 
Poderão participar da presente licitação: 
3.1. Pessoas Físicas  maiores de 18 anos ou emancipadas, munidas dos seguintes documentos: 
3.1.1. Carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto; 
3.1.2. Cartão do CPF ou outro documento que conste o número do CPF;  
3.1.3. Certidão Negativa Municipal emitida pelo município de Senhora dos Remédios em nome do licitante, 
tendo em vista a comprovação de regularidade do licitante com o Município. 
3.1.4. Termo de arrematação e responsabilidade conforme modelo (Anexo I) devidamente preenchido e 
assinado. 
3.1.5. Se o licitante se fizer representar por procurador, deverá estar com a procuração com firma 
devidamente reconhecida no Cartório de Notas. 
 
3.2. Pessoas Jurídicas  legalmente constituídas, sendo que, o seu representante deverá está munido 
dos seguintes documentos: 
3.2.1. Carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto dos sócios; 
3.2.2. Cartão do CPF ou outro documento que conste o número do CPF dos sócios; 
3.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor; 
3.2.4. Cartão do CNPJ; 
3.2.5. Certidão Negativa Municipal emitida pelo município de Senhora dos Remédios em nome do licitante, 
tendo em vista a comprovação de regularidade do licitante com o Município. 
3.2.6. Termo de arrematação e responsabilidade conforme modelo (Anexo I) devidamente preenchido e 
assinado. 
3.2.7. Se o licitante se fizer representar por procurador, deverá estar com a procuração, com firma 
devidamente reconhecida no Cartório de Notas. 
3.3 – Os documentos a que se refere o item 3, deverão ser apresentados no dia do leilão antes de começar 
a fase de lances. 
3.4 - Nos termos do Art. 9º, inciso III da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, os servidores públicos 
lotados na Prefeitura de SENHORA DOS REMÉDIOS não poderão participar do leilão na condição de 
arrematantes. 
 
4. DOS VALORES DOS LANCES MÍNIMOS 
4.1. Os valores mínimos de lance serão aqueles indicados para cada item a ser alienado, conforme constam 
no item 1.1 deste edital. 
 
05. DAS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO E DO PAGAMENTO: 
5.1. A arrematação somente poderá ser efetivada, por valor igual ou superior ao da avaliação constante do 
lance mínimo. 
5.2. Somente serão aceitos os lances dos arrematantes que tenham apresentado os documentos exigidos 
no item 3, conforme o caso. 
5.3 - O pagamento integral dos bens arrematados deverá ser à vista, através de transferência bancária, 
dinheiro em espécie ou cheque, no local de realização do leilão ao servidor designado pela administração. 
5.4 - As transações bancárias deverão ser realizadas em conta própria do município com os seguintes 
dados: Banco do Brasil, Agência: 0062-0 Conta Corrente: 73027-0. 
5.5 - Após a realização do leilão será lavrado ata, que será assinada pelo leiloeiro designado pela 
administração para realização do leilão e pela Comissão de Licitações. 
5.6. Os bens arrematados somente poderão ser entregues e transferidos para o arrematante, depois do 
pagamento devido, em moeda corrente, obedecidas a exigências contidas no item 5.3 deste edital.  
5.7. No caso de pagamento com cheque, o bem só será entregue e transferido após a confirmação de 
compensação do mesmo. 
5.8. Sobre o valor de arrematação, o arrematante pagará ao leiloeiro, a comissão legal de 05% (cinco por 
cento), no ato da arrematação. 
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5.9. Os bens serão leiloados no estado de conservação em que se encontram, não cabendo ao Município 
qualquer responsabilidade quanto a consertos e transporte dos mesmos. 
5.10. Cada arrematação durante a apregoação, será intermediada individualmente para acerto de 
pagamento do último lote arrematado. A discordância do arrematante em fazer o acerto neste instante, por 
qualquer que seja o motivo, levará o leiloeiro a desclassificá-lo e reapregoar este mesmo item 
imediatamente. A pessoa desclassificada não poderá mais se pronunciar durante o leilão ou solicitar a 
outrem que o faça, sob pena de desclassificação do outro também. Se houver a insistência desta pessoa 
em atrapalhar o leilão, o leiloeiro poderá se valer dos meios legais necessários para a retirada deste 
indivíduo do local. 
5.11. Somente serão aceitos os lances dos arrematantes que apresentarem os documentos exigidos no 
item 03 deste edital, no instante final da apregoação. São considerados documentos oficiais, Carteira de 
Identidade recente, Carteira de Identidade Profissional, Passaporte, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional 
de Habilitação e, em caso de pessoa jurídica, cartão de CNPJ, contrato social, acompanhados dos 
documentos de identificação dos representantes legais. 
5.12. O licitante, que ao arrematar um lote, deverá dirigir-se à mesa de apoio administrativo ou ao pessoal 
da equipe leiloeira imediatamente a "batida do martelo" pelo leiloeiro, munido dos documentos previstos no 
Edital e acima mencionados, para providenciar o pagamento, sob pena de perder o direito ao lote, sendo 
considerado nulo o lance oferecido, retornando o lote ao leilão com valor do ultimo lance ofertado. 
5.13. As notas de arrematação só serão emitidas em nome dos arrematantes devidamente habilitados 
conforme previsto neste edital. 
5.14. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar 
os lotes arrematados antes do pagamento e retirada do bem. 
5.15. O não pagamento do valor arrematado levará o licitante a suspensão temporária em licitações e 
impedimento de contratar com o Município de Senhora dos Remédios por até dois anos, bem como as 
penalidades indicadas nos termos da Lei nº. 8666/93. 
5.16. Fica reservada a comissão de licitação juntamente com o leiloeiro, resolver casos omissos neste 
edital. 
5.17. Os lotes não arrematados no dia 10 de Outubro de 2017  e/ou arrematados e não pagos, serão 
novamente leiloados no dia 18 de Outubro de 2017 às 13:00 horas no Galpão de Obra s situado na 
Rodovia AMG 420, Km 02, Vargas, Senhora dos Remédios/MG , seguindo as mesmas normas deste edital.  

06. DA RETIRADA DO MATERIAL 
6.1. Caberá ao comprador providenciar às suas expensas a remoção dos lotes arrematados num prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos do pagamento, limitada a operação ao horário de expediente da 
Administração Municipal, ou seja, de 07:00 às 16:00 horas. O material só poderá ser retirado após a 
confirmação de seu pagamento através da Tesouraria do Município, na conta supracitada no item 5.4. Fica 
responsável para liberação dos bens o Supervisor de Setor, Sr. Marlon Gabriel de Carvalho Ribeiro, que 
poderá ser contatado pelo fone: (32) 3343.1145 ou (32) 99929-6005. 
 
07. DA VISTORIA DOS BENS 
7.1. É facultado aos interessados vistoriar os itens a serem leiloados a partir do dia 02 de Outubro de 2017, 
desde que no horário de 8 horas às 15 horas, de segunda à sexta, devendo para tanto, se identificar 
perante o Supervisor de Setor, Sr. Marlon Gabriel de Carvalho Ribeiro. 
7.2. A pessoa que estiver dando lance durante a apregoação e participar desta licitação confirma que 
vistoriou os bens a serem apregoados e declara a aceitação integral e irretratável de todos os termos deste 
Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes. A simples 
oferta de lance implica a aceitação expressa pelo licitante de todas as normas e condições estabelecidas no 
Edital. 
 
08. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Outras informações sobre o Leilão, poderão ser solicitadas ao Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Senhora dos Remédios, situada à Rua Coronel Ferrão nº. 259, Centro, Telefone (32) 
3343.1145 no horário de 07:00 às 16:00 horas. 
8.2. Fica encarregado de exercer a função de leiloeiro oficial Fabio Guimarães de Carvalho, inscrito na 
JUCEMG sob nº. 446, por designação da Sra Prefeita Municipal através da Portaria n°. 1997 de 11 de 
Setembro de 2017. 
8.3. Ao município não caberá mais nenhuma responsabilidade quanto a impostos, multas, taxas e outras 
despesas após o ato de arrematação. 
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8.4. Fica reservado ao Município, o direito a retirada de qualquer lote até os 5 dias que antecedem a data 
para realização do leilão; 
8.5. No caso dos veículos que tiverem com multas de transito, será seguida a seguinte norma: no valor 
mínimo pré-estabelecido pela comissão de avaliação será descontado o total das multas, no início da 
apregoação, de forma que as mesmas passarão a ser de responsabilidade do arrematante, junto ao 
DETRAN para efeito de transferência, cujo documento que o habilita será entregue assinado pela 
autoridade competente no mesmo nome da pessoa constante da nota de arrematação. 
8.6. Os veículos que possuem multas são os seguintes: Iveco Daily Cirilo 55C16, Ano: 2008, Placa: HMN – 
9262 no valor de R$ 85,12 (Oitenta e cinco reais e doze centavos) e Caminhão VW 7.90 S, Ano: 1987, 
Placa: KSS – 7751 no valor de R$ 127,69 (Cento e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos). 
8.7. É de responsabilidade do arrematante providenciar a remarcação de chassi, caso seja necessário, 
assim como as despesas decorrentes para transferir qualquer um dos veículos num prazo máximo de 30 
(trinta) dias, corridos da data de assinatura do Documento de Transferência de Veículos, sob pena de ser 
denunciado ao Departamento de Trânsito, através do Documento “Comunicação de Venda”, que isenta o 
vendedor de responsabilidades, multas e impostos a partir da data de arrematação. Ao arrematar veículos, 
o licitante passará a ter a responsabilidade, encargos financeiros e ônus de reparar os itens faltantes e/ou 
necessários para transferência. 
8.8. Integram o presente edital os anexos: 
 I – Termo de arrematação e responsabilidade; 
II – Fotografias dos lotes a serem leiloados. 
  
 

 
Senhora dos Remédios/MG, 19 de Setembro de 2017. 

 
 
 

 
Rosana Maria de Oliveira Coelho Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE ARREMATAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

 
 

ALIENANTE: 

Município de Senhora dos Remédios/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.094.870/0001-32, com sede na Rua 

Coronel Ferrão nº. 259, Centro, CEP: 36.275.000 - Telefone (32) 3343-1145. 

 
 
ARREMATANTE: 

 
A Pessoa Física/Jurídica ____________________________________________________________, 

inscrito no CPF/CNPJ nº. __________________________________, afirma que arrematou o(s) lote(s) de 

nº. ___________ (______________________________________________________________________), 

___________ (_________________________________________________________________________), 

___________ (_________________________________________________________________________), 

com valor total de R$ __________ (_________________________________________________________) 

do Leilão nº. 03/2017, Processo Licitatório nº. 97/2017, no dia 10 de Outubro de 2017, responsabilizando 

pelo lance ofertado e pelo pagamento do mesmo, conforme exigências do edital. 

 

Por ser verdade, assino o presente. 

 

Senhora dos Remédios, 10 de Outubro de 2017. 

 

 
 

_______________________________ 
Assinatura do Arrematante 

 
 

 
 
 

________________________________ 
Fabio Guimarães de Carvalho 

Leiloeiro Oficial 
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ANEXO II 

 
FOTOGRAFIAS DOS LOTES A SEREM LEILOADOS: 

 
 

LOTE 01: IVECO PLACA: HMN - 9262 
 

          
 

 
LOTE 02: POLO SEDAN PLACA: HLF - 6342 
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LOTE 03: CAMINHÃO 7.90 PLACA: KSS - 7751 

 

   
 
 

LOTE 04: KOMBI PLACA: HMN - 4085  
 

   
 
 

LOTE 05: GOL 1.0 PLACA: HLF - 1218 
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LOTE 06: GOL 1.0 PLACA: OPT – 8397 

 

  
 

 
LOTE 07: MICRO ONIBUS VOLARE PLACA: HMM -6416 

 

  
 

 
LOTE 08: GOL 1.0 PLACA: HLF – 6341 
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LOTE 09: PALIO EL PLACA: GMG – 9201 

 

              
 
 

LOTE 10: TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND 5030 
 

      
 

 
LOTE 11: GRADE ARADORA CRFG BIA BALDAN 
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LOTE 12: CARROÇÃO AGRÍCOLA C/ CAPACIDADE APROXIMADA  P/ 3 TONELADAS 

 

    
 

 
LOTE 13: CHASSI DE GRADE ARADORA BIA BALDAN 

 

 
 
 

LOTE 14: ARADO SANTA ISABEL  
 

    



Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios 
Rua Coronel Ferrão, 259 – Centro 
CEP: 36275-000 – Minas Gerais 

Telefax: (32) 3343-1145 
CNPJ: 18.094.870/0001-32 

 
LOTE 15: TANQUE RESFRIADOR COMPLETO C/ CAPACIDADE P / 2000 ML 

 

      
 
 

LOTE 16: TANQUE RESFRIADOR COMPLETO C/ CAPACIDADE P / 2000 ML  
 

 
 
 

LOTE 17: ARMÁRIO DE MADEIRA 
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LOTE 18: RELÓGIO CARRILHÃO DE PAREDE 

 

                                                            
 

 
LOTE 19: SUCATA DE MESAS E CARTEIRAS 

 

                                
 
 

LOTE 20: SUCATA DE COMPUTADOR, IMPRESSORAS E ELETRÔ NICOS 
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LOTE 21: 03 GELADEIRAS 

 

 
 
 

LOTE 22: 03 MÁQUINAS DE ESCREVER 
 

        
 
 

LOTE 23: SUCATA DE PARQUINHO INFANTIL  
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LOTE 24: 04 MESAS E 01 TAMPÃO REDONDO 

 

   
 

 
LOTE 25: 03 FORNOS, 03 AUTOCLAVES, 02 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO, 01 PURIFICADOR E 01 

MÁQUINA DE LAVAR 
 

                                            
 

 
LOTE 26: 09 BALANÇAS 
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LOTE 27: 09 CADEIRAS PARA RECUPERAÇÃO 
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LOTE 28: 05 FOGÕES INDUSTRIAIS E 01 FOGAÕ DE 06 BOC AS 

 

                                     
 

 
 
 

LOTE 29: 05 ARQUIVOS DE AÇO, 03 ARMÁRIOS DE AÇO E 0 1 MESA DE AÇO 

                                  
 



Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios 
Rua Coronel Ferrão, 259 – Centro 
CEP: 36275-000 – Minas Gerais 

Telefax: (32) 3343-1145 
CNPJ: 18.094.870/0001-32 

 
LOTE 30: 04 MACAS HOSPITALARES 

 

    
 

 
LOTE 31: 03 BANCOS EM MDF E 02 LONGARINAS 

 

   
 

 
LOTE 32: 01 ARMÁRIO E 01 MESA EM MADEIRA PARA DEMOL IÇÃO 
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LOTE 33: CONJUNTO COM OS SEGUINTES ITENS: 01 SCANNE R CANON; 01 DVD HYUNDAI; 01 DVD 
PHILIPS; 01 DVD SONY; 02 NOTEBOOK POSITIVO; 01 NOTE BOOK ACER; 01 IMPRESSORA HP; 01 
APARELHO DE SOM PHILLIPS; 02 IMPRESSORA CANON; 01 I MPRESSORA LEXMARK; 01 
APARELHO DE FAX PANASONIC; 02 IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX 300; 01 IMPRESSORA 
MATRICIAL EPSON FX 890; 01 IMPRESSORA HP 
 

 
 
 

LOTE 34: SUCATA DE FERRO 
 

    
 

 


